
r e s o l u ç ã o  N ’ 370 - DE 1’ DE JU LH O DE 1976

E M E N T A : -  H o m o l o g a  c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  en tre  a Uni 

v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r á  e a Ce n tr ai s  

E l é t r i c a s  do P a r á  S.A. - CELPA.

0 RE I TO R DA U N I V E R S I D A D E  FE D E R A L  DO PARA. no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral,

e em c u m p r i m e n t o  ã d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o ,  em 

s es sã o r e a l i z a d a  no dia 1’ de j u l ho  de 1976, p r o m u l g a  a se gu i nt e

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 1’ - Fica h o m o l o g a d o  o c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  en tre  a Un^

v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pa rá  e a C e n t r a i s  E l é t r i c a s  

do P a r á  S.A. - CELPA, vi s a n d o  u t i l i z a ç ã o  de estu 

da nte s de n í v sl  s u p e r i o r  do Cu rso  de T e c n ó l o g o  em 

P r o c e s s a m e n t o  de Dados, m i n i s t r a d o  p e l a  Un ive rsi  

dade F e d e r a l  do Pará, no C e n t r o  de P r o c e s s a m e n t o  

de Dados da CELPA, de c o n f o r m i d a d e  com as especi 

f i c aç õe s c o n s t a n t e s  do Proc. 0 0 6 . 7 3 8 / 7 6 .

Art. 2® - R e v o g a m - s e  as d i s p o s i ç õ e s  em con t rá ri o.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Fe d e r a l  do Pará, em 1’ 

de ju lho  de 1976.

S E R V I Ç O  P ÜB L I C O  FEDERAL

U N I V E R S I D A D E  FEDERAL  DO PARA

CONSELHO u n i v e r s i t á r i o

Prof. Dr. CL OV I S  C Ü N H A / D A  GAMA M A L C H E R

R e i t o r

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o

I t d .


